
 

 

 

 

 

 

Av. 26 de Julho S/N, Centro, 

CEP: 77.378-000, Chapada da Natividade –TO. 

  

 

 

 

DECLARAÇÃO 
 

Assunto: Inexistência de licitação nas modalidades (Pregão, Concorrência, Concurso, Leilão ou 

Diálogo Competitivo) no ano de 2025. 

 

A Câmara Municipal de Chapada da Natividade/TO, em atenção aos princípios da publicidade 

e eficiência, fundamentados no art. 37 da Constituição Federal e conforme as disposições da Lei nº 

14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos), declara para os devidos fins 

que, após pesquisa nos arquivos desta Casa, não foram encontrados documentos ou processos de 

licitação nas seguintes modalidades: (Pregão, Concorrência, Concurso, Leilão ou Diálogo 

Competitivo), no ano de 2025. 

 

Declaramos, que foram utilizados outros procedimentos de contratação permitidos e 

regulamentados pela Lei nº 14.133/2021, a saber: Inexigibilidades e Dispensas de Licitação. 

 

Esta declaração é emitida em cumprimento às exigências de transparência e prestação de contas dos 

atos da administração pública, bem como, prestação de informações aos Órgãos de controle externo. 

 

 

Câmara Municipal de Chapada da Natividade/TO, 22 de outubro de 2025. 

  

  

 

  

  

ARMANDO PINTO DE ALMEIDA 
Vereador Presidente 
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